
DO SULPREFEITURA. MUNICli
&($$.:$@ê©?güü i:..;.'P;

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 0

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1701/2020

PREGÃO PRESENCIAL N.' 53a020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL. CNPJ n.' 46.õ34.473/0001-41 , com sede na Rua T9nBniê Almoiõa,
no 265. Bairro Centro, nesta cidade. denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato repreeontada pçlç PrçfpKo
Municipal, $r. MARCO AURÉLIO SOAREM, brasileiro. casado, empresário, poüâdor da Cédula do IdonHdãde RG RO
23.096.782 6, inscrito no CPF sob n.' 110.492.378-54, residente e domícíliado à Rua Major Euzõbio de Moraoü Gunftai
n' 868, Bairro Colinas, nesta cidade. e a empresa BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EtRELI EPP, com eedó nà Ruà Prós
Zelda C. Cursi Mastriani, Ro 265, Jardim Davilla. Cidade de Camba, Estado üo Pamnã, ínscRta no GNPJ soD o n.'
06.1 75.908/0001-12, doravante denominada DETENTORA DA ATA, representada neste ato por Lula eARLOe BOe
$ANTO$, portador do RG n.' 3.586.891-7, inscrito no CPF r}.' 365.440.519-34, armam a prosonto Aía ao Roglsíio ao
Preços, concernente à licitação PREGÃO PRESENCIAL - REGl$TRO DE PREÇOS N.' õ3/2Q20.

CLÁUSULA PRIMEIRA {DO OBIETO)

1.1 A Detentora da Ata se obriga a fornecer MEDICAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICQS, om 9Íondiment0 9
Prefeitura Municipal de Pilar do Sul SP, conforme especificações e quantidades constantes no ANEXO 1 - TEfiMO DE
REFERÊNCIA, do edital do PREGÃO PRESENCIAL REGl$TRO DE PREÇOS N.' 53/2020 que integnm esta Ata.
independentemente de transcrição, para todos os üns e efeitos legais

ITEM QUANT UNIA D:E$CRiçÃa DO PRODUTO MARCA V LQR
UNIR TOTAL  

  20 FR ESIVO DENTAL MISTER BAND -
BEODINAMIGA Z1 ,40    

4 20 FR ESTÉTICO TÓPICO GEL ( POTE
OM 12 G BENZOTOP DFL 7,50 ISO.oo  

5 20 FR
TESSEPTICO BUCAL COM

000ML
PERIOMAK

IODONTOSUL      
6   RL ANDA MATRIZ DE AÇO 0.05MM X 5

500MM
AAF DO BRASIL 2,D4    

  20 RL NDA MATRIZ DE A O O0.7 MM qAF DO BRASlt      
  5 FR [CABORNATO DE S DI0 200 MG AAF do BRA61L      
  30 UND ROCA 1016 HL SORENSEN 3R MICRODONT 2.79    

10 20 UND
ROCA ACO ESFERICA 22.5 MM CA
f BAIXA ROTACAO

MAILLEFER
DENTSPLY 7,75 ISS,oo  

11 20 UND
ROCA ACO ESFERICA 23Míü CA
ARA BAIXA ROTACAO

MA[LLEFER .
DENTSPLY 8.26    

12 20 UND
ROCA ACO ESFERICA 28 MM CA
ARA BAIXA ROTACAO

ANGELUS      
13 10 UND ROCA ARKANSAS (SHOFU)

TA REDONDA DEDECO 24,60    
14 10 UND

ROCA CARBAIDE CA OI ESFEREC4
ACO «VO CARBIDE CA      

  20 UND
ROCA CARBAIDE CA 02 ESFERICP
EA CAVO - CARBIDE CA ]0,65    

  20 UND
ROCA CARBAIDE CA Q5 ESFERICP

ACO
laVO - GARBIDE GA      

17 20 UND
ROCA CARBA[DE CA 07 ESFERICP
E ACO

mVO CARBIDE CA      
  15 UND

ROCA CARBAIDE CIRURG[CA
N703 HL 25 MM

CAVO CARBIDE FG
CIRURG 17,40 281,00

f

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL
íç4( '0 UUNttCiF'P.L ü REDE! rQ JDÁO Ui:iAS t)C'USURA
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19 30 UND ROCA CARBAIDE N' 03 CAVO - CARBIDL FU   ZUÜ,DU

20 15 UND ROCA CARBAIDE N' 04 CAVO - CARBIDE FG 9,95 14y.25

21 15 UND ROCA CARBAIDE Na 06 KAVO - CARBIDE FU   E4y,20

22 15 UND ROCA CARBAIDE N' 08 CAVO CARBEDE   14y,25

23 30 UND roca cirúrgica 7021 KAVO - CARBIDE FU EÜ.UU 4ÜU,UU

24 30 UND ROCA CIRÚRGICA 7031 WVO - GARBIDE FG 16.QQ 4$O.QQ

25   UND ROCA C N[CA 1 1 53 3R rülCRODUN l 2,/y /,yu
26 30 UND ROCA DIAMANTADA 101 1 3R MICRODONT    
27 30 UND ROCA DIAMANTADA 1012 3R MICRODONI    
28 30 UND ROCA DIAMANTADA IQ13 3R MICRUDUN l z./y a],FU

29 30 UND ROCA DIAMANTADA 1014 3R MICRODONT    
30 30 UND ROCA DIAMANTADA 1016 3R MICRODON l 2,/y 83,/U

31 30 UND ROCA DIAMANTADA 1018 3R MICRODON l   ÜJ./U

32 30 UND ROCA DiAMANTADA 1033 3R MIGRODONT Z.7$ 9a.7Q

33 30 UND ROCA DIAMANTADA 1034 3R MtCRODONI 2./y B3,/U

34 30 UND ROCA DIAMANTADA 1 035 3R MICRUUUN [ z./y  
    UND ROCA DIAMANTADA 1 036 3R MICRODONT    

36 30 UND ROCA DIAMANTADA 1091 3R MICRODONI   83,/U

37 30 UND BROCA DIAMANTADA 1092 3R M[CRUDUN ! z,/y Bj./U

  30 UND BROCA DIAMANTADA 31 18 3R MICRODONT   Üa.70

39 30 UND
ROCA DOURADA ULTRA-RENA
190

3R MICRODONT 2.79 g3,70

  3Q UND ROCA DOURADA ULTRA-FINA
135

3R MICRODONT    
41 30 UND

ROCA DOURADA ULTRA FINA
118

3R MICRODONT 2,79 B3,7U

42 30 UND
ROCA DOURADA ULTRA FINA
{95

3R MICRODONT    
43 10 UND

ROCA SHOFU CILINDR}CA C/ 12
N

DEDECO 230.00  
44 10 UND ROCA SHOFU ESF RICA 4702 DEDEGO 16,80  
45 10 UND ROCA SHOFU ESF REGA C/12 UN DEDICO   2.3UU,ÇU

46 15 UND BROCA TIPO LANÇA 4723 DEDE00   22y,5U

47 15 UND ROCA TRONCO CÓNICA 471 1 DEDECO    
48 5 UND EOSTÀTICO

CARIOSTATIC 12% -
AAF do BRA61L

27,QQ  
50 3 PCT UNHA DE MADEIRA INTERDENTAI AAF DO BRASIL   22,bU

  50 UND
SCOVINHA DE ROBINSON PARA

bXA ROTAÇÃO
3R MICRODONT    

52 5 UND ESPÁTULA PARA IONOMERO DE
DRO FUJA SPATULA GC

NOVA OGP    
53 10 FR UGENOL COM 20 ML AAF DU BRASIL 'ib.8U 136,UU

34 10 FR
VIDENCIADOR DE PLACA

CTERÍANA C/ 10 ML
VIPLqK - AAH do

BRASIL    
55 20 cx 10 DE SUTURA 3.0 COM AGULHA

DE 1 .7CM (NYLON) CX 24 ENV
TECHNEW 47,5a  

  15 FR LÜOR GEL 200 ML SS WHI l b   1 '13,23

õo 5 FR ORMOCRESOL MAQUIRA 8,3a q'É,/u

  5 FR ODOFORMIO IOG MAQUINA 34,25 l í] ,zã

G4 40 FR ONÕMERO OE ViORO (UQU[OO)
>«EON R A2 C/ 8G

MA>«ION R FGM    
65 50 FR EONÕMERO DE VIDRO (PO)

MAXXION R A2 C/ 10 G
MAXXION R FGM 24,66  



PREFEITURA MUNICIPAL DE'PILAR 0Q SUL
g@ 8 mL;i:; # aü# :ê : ã l

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOg}

2.1 0$ produtos deverão ser entregues de segunda à sexta-feira. no horãHo das 06hQOmin àü IGhQQminl.nH
gecretaHa de Saúde e Bem-Estar, localizada a Av. Papa Jogo XXl11, 1.110 Bairro Campo Grande Pilardo gul gP.
nas quantidades solicitadas. no prazo máximo de 7 (sete} dias após a solicitação
2.2 A çritéóo exclusivo da Prefeitura, poderão ser tolerados atrasos na entrega dos píoüutus õe oüorramm malvas
relevantes que os jusHfiquem.
2,3 A detentora da ata deverá entregar os produtos, com preza de validade de no mínimo 18 {dezüito) mueg, 9
contar da data da entrega, de acordo com a qualidade. características especmcadas pelo íabHcante, sendo vcüaüü
qualquer substituição sem prévia concordância da Prefeitura.
ii.4 ' Serão de responsabilidade da debntora da ata: a entrega dos medicamentos ná Seerelâliâ dê gaúdB B Bem-
Estar, tributos, encargos sociais e trabalhistas, Indenizações e despesas por acidenío doírabalho, oíc.
2.5 0$ medicamentos fornecidos deverão estar devidamente regísímdas na Agência Nacional de Yigilânçlü
Sanitária - ANVISA, conforme normas legais em vigor.
2 6 A Prefeitura reserva-se o direito de analisar a qualquer tempo os mâteõaís âdquiHdng, om 19borgíõíío: ün
Controle de Qualidade. O$ 1audos emitidos serão considerados su$cieníes para eMgir a suas içar üol maicHalõ

querido o resultado da análise for desfavorável. ou seja, diferentes das eõpoçiHcaçõeõ prüineHdaõ pelo fübNwntç.
Todos materiais considerados imprópHos ao uso serão encaminhados à Vigilância gagiüHa para a inublizaçãõ nõé

66 10 VD RM (LIQUIDO) C/ 15 ML
INTER-A - AAF do

BRASIL 16,80 168,00

67 10 FR RM (PÕ) MATERIAL
$TAURADOR INTERMEDIÁRIO

ENTER-A - AAF do

BRA$11
13,50 135.00

68 30 FR IGA PARA AFdALGAMA     GS-8U - SDÉ IUÕ.uu Ó.24U,UU

69 5 UND .IMA K 21 MM N' 15 ANGELU$   134*QQ

70 5 UND .IMA K 21 MM Na 20 ANGLLUS 2b,8U [3&,UU

71 5 UND IMA K 21 MM N' 25 ANOELU6    
72 20 FR RCURIO VIVO IOOG K DENI 385,UU / /uu.uu

74 10 FR XIDO DE ZINCO PO C/ 50 G AAF DO BRAbll 3,/3 3f,3U

75 15 PCT APEL CARBONO PARA
RTICULAÇÃO COM 12 FOLHAS

PHARMAINOX    
76 10 FR ARAMONOCLOFENOL

NFORAD0 20 ML
hMQUIFW    

77 10 TB ACTA PROFIUTICA C/ 90 G SS WHI l E B,/U Dr.UU

78 10 UND ANTA DIAMANTADA CÓNICA 3Qõ2 3R M[CRODON 2.79  
80 2 PCT OTETOR DE PEÇAS DE MAO

ULTIUSO (SAQUINHO PÜSTICO
PUSTFILM 8,05 16,10

g2 25 SR SINA FOTOPOLIMERIZAVEL Z
O A2 (4 G

ZIRCONFILL LAB -
TECHNEW   1.250.00

  10 $R RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL Z
50 A3 (4 G

ZIRCONF[LL LAB -
TECHNEW    

B4 5 SR
ESINA FOTOPOLIMERFZAVEL Z
50 AI (4 G

ZIRCONFILL LAB
TECHNEW    

85 200 PCT OLETE DE ALGODÃO C/ 100 UND $S PLU6 BIODONI Z.17  
87 3 cx GADOR CIRU RGICO

SCARTÁVEL COM 40 UNIDADES
21 32.30 96,gO

  20 PCT
RA DE LIXA ABRASAVA DE AÇO

MM PARA AMÁLGAMA ( PCT COM
12 UNIDADES

BIODINAMICA 7,50 IE0.00

  20 PCT IRA DE LIXA DE ACABAMENTO E
LIMENTO PROXIMAL 4MM

AAF DO BRA6[L
C/150 {0,2a l 204;õo

TOTAL DO PROPONENTE 3D.6Í4,7Ü



PREFEITURA

legdshavendo descontinuidade na produção ou fabricação dos produtos ofertados na proposta, a Detentora da
Ata deverá comun car tal fato a Prefeitura. acompanhando de declaração da empresa fornecedora ou do pr6p:o
fabricante de que não mais produz o objeto lbitado, enviando amostra e documentos que se lzerem necessáHos do
produto que pretende fornecer em substituição aquele inicialmente ofertado. sem que o preço sda superar ao
constante'de sua proposta. Hcando a critério da Prefeitura aceita-lo ou não: . . : .-.:..
2 8 A Prefeitura rejeitará. no todo ou em parte, os produtos que estiverem em aesacoíau culll a t;üpçutuuawuü

deste-edital. redutos serão recebidos conforme a seguir: . . ...-.x- ..
al provisoHamente: de posse da proposta respectva. será recebido o produto para v Hãça?ão de especi6eaçõee,
quantidade, q validade. prazos, preços, embalagens e outros dados perHnenteg e. encontr9a9 alguma ineyutói luaue.

gera findo prazo para sua correçao-to provisório. será realizada conferência dos produtor .e Bando gprougaog çorâ

llSili'i.Ú:S úEH::E'iSll:H:il:««:::l:!l '=:::!"H «-::'. ; :.«. . ','' . «"":"". ,
;'*.;''''si:üH:Éã::::il *?:;Hii:;i.?aE'iã:.:i:=rlH:.. ... *.' . -,*. '. " {.:«.> :*
Úteis para substituir os produtos dIJtotadosá ontrolado par servidor designado pelos õetoreõ rçquiõitantço. que hrãQ a
verificação da sua confomidade com as propostas apresentadas, e ainda. quanto ao cumprimento de mnformidgüo

com a soHci ação da entrega dos produtos.achada. conforme o caso. nos termos do art. 67 e 7g da Lei Federal na

.66&'93 uncionária designada para acompanhar/Bscalizar a execução (lo referido Contrato õsú a 6ra. JQlçELAINE

AURORA vl EIRA. Dketora de Saúde. bjeto fornecido em desacordo com a Ata (art 76 da IBI Federal n.' õ õõo/sj).
2.14 0 recebimento deüniüvo não exclui a responsabilidade da proponente. nos termos daõ pmüçHÇÕev lç3oiõ

CLÁUSULA TERCnRA (DO VALOR)

3.1. O$ preços são os constantes no registro no valor total de R$ 30.674,7D jtrinta mil seiecêntos e eetenh e quatro
reais e setenta centavos). conforme classilcação anal da Detentora da Ata constante na ala üõ ses ão tlo Pwgãü

Presencial. devidamente juntado nos autos do refer da processo nto dos produtos congtanteg do termo Contratual 8Jou

cronog ama l execução operará verba própria constante no orçamento vigente. desde que existam rwursos disponiveiê

CL ÁUSUL.A QUARTA IDAS DESPESAS)

4.1. O$ recursos inanceiros para o atendimento ao objeto desta Ata de Registro serão procêuadoB em proeQüimBnío

4 2 Eventual execução onerará verba prf)peia constante no orçamento vigente. desde que sxiõtam rGçunçe dj$pQni"e'$

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO)

5.1 . A Contratante pagará à Detentora da Aia
$scal/futura pelo Departamento de
gera realizado na forma do aü. 73, incisa

O pagamento será feito através de
conter na respectiva nota fiscal o número
5.3. Ocorrendo atraso no pagamento, em
ato ou üto atHbuível à contratada, aplicar-se-á o

pêlo Instituto
produto resultante
pelo número de alas de

5.2

dias contados de apíwentaçaa e recebiMêt\tõ ds naus
Gom as especiãcâçãu do Qdit91 degía íieüação, qu8

a set fornecida pote Dotentam dR AtR. onde devem

nao dcooKía üe
Amplas publl'ado

Inãneeiu que porá o



i:i.HUHil WIKHli::13r IUlglll:lÜI lgEE l :,i:
reajustamião de preçosda Detentora da Ata todas as despesas de seguros, transporte, tributos. encargos trabalhistas e
previdenciárlas decormntes da entrega dos produtos

CüUSULA SEX.TA (DO PRAZO)

üondiÇõee' mesmo interregno lca também garantido ao órgão responsável pelo REG18TRO o direito dB ÇRnççlar o ATA
na venHcação de quaisquer das hipóteses legalmente previstos para tanto, garantidos à detentora o coniruüüultu u
ampla defeca.

CLÁusuLA SÉTIMA (OAS OBRiGAçõES OA OETENTORA OA A'rA)

7.1. $ãoobrigaçõesda DetentoradaAtadeRegistrode Preços:. . . ' -H--":-d- - n-odiitq8 dç
a) Entregar os produtos. de acordo com as exigências ao t:anal e seu nliexu i. duunulluu'aü avlHv-"v p----- "'

qualidade e çom prazos lie validade em vigor tos estipulados e cumpr r todas as exigências do edital e Alar

i) Manter durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação. produtos não atendorom 9g conaiçõos üo

ol Penar todos os tributos file incidam ou venham incidir. direta ou indiretamente, cobre oe produtos vendidos;

D Gornuniçõr à Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha lnlerTQnr na nnuegü uu3

produtos: resentante, que responderá perante a Administração portodos o$ fitos e wmunicaçõos formãie

CLÁUSULA OITAVA(DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE)

l.'m=eT:"'"'; g'u':z:; l : ::i;: 5:â:.T;UIMX1: ;; * «":"-"
õupervenientes powentura ocorridas. para o perfeito cum.p.Hmento do ebjeto deste in9trumento=

c} Atestar na9 notas fiscais/futuras a efetiva entrega do objeto desta licitaçãol

!l Ê:!:!g=:=tR.%:f::l i:Ê'.QUIS:'ggi.;;..:'"''! :q=!:::?,=::;E"""''!:H*':
q E etuar o pagamento à Detentora da Ata na prazo avençado. após a entrega da Nota Fiscal no selar ompotcntei
g)Notíncar. porescNto,àDetentoradaAtadaaPlicaçãodequalquersançãol . . . d99trücgsoii nü
h) Garantir à Detentora da Ata o direito ao contraditóüo e ampla defesa nos casos em que lu-'-" u'-u-uaD -wo uu - -u
caso de aplicação de sanção

CLÁUSULA NONA {oo CANCEUMENTO OA ATA OE neGi$TnO oc pnEçosl

9 1 0 proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio da prowe6a admini$tmtiva espm'lêó-
õõõogurado o çontraditóHo e ampla defesas

g.2. A pedido, quando' 0Ssibilitada de cumpHr as exigências da Ata. por oconências de mõoõ faduitos ou for?a maior;

b) 0 õeU paço ngistrado $e tornar. comprovadamente, inexequível em função da elevação dog preços do mgrcaao. aos
n$um09 que compõem o custo das aquisições/contratações.
9.3 Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul. quando: #



PREFEITURA MUNICIPAL DE P.ALAR nQ $UL
e* 8$ 8@;-'fÊGF%K3$*ãã?z-sgóã -eewlmlW@;&!L=$E

a) o fomecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticadas no
mercador

b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualiHcação técnica exigida no processa licitatóHo;
ç) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justifbadas;
d) o fornecedor não cumpHr as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preçosl
e) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido. os peaiaos decorrcntcõ da Ata a
Registlo de Preço;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições eslat)elecídaõ na Ala üo Rogiütro de
Preço ou nos pedidos dela decorrentesl
g) O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. no prazo eslnDeleciüo pala
Administração, sem justiücaüva aceitável
9.4. Em qualquer das hipóteses acima. assegurados o contraditóHo e a ampla defesa

CLÁUSULA DÉCIMA (DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGiSTRO DE PREçoS)

]0 1 . A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente por decurso do pum de vigência

CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA(OAS PENAUOAOES)

'l l .'t . A detentora da Ata que descumprir quaisquer das cláusulas deste instmmento ou condições do prõeünte edital

Rcarã sujeita à$ penalidades previstas no arl. 7' da Lei n.' l0.520/02, bem como aos ans. õ6 e õ7 üa Lei n.' õ.õõ6/3õ.
'Nos termas do art 87 da Lei n ' 8.666/93, pela inexecução total ou parcial desta Ata. a detentora da Ata, garanHda

a prévia defesa. ücarã sujeita às seguintes sanções;
a) Advertênçial
b} Multa de 10%(dez por cento) do valor da Ata;
a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão promotor QO cerlnmc.
por prazo de até 5 {cincol anos;
d) Declaração de inidaneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em gemi enquanto pordurgrem og
rnotivoõ determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auto üaüe quc. ap.ligou

a penalidade, que será concedida sempre que odetentor da ata ressarcir a Adminlõtração pelam p'ejuizos 'esultante9 e
depois de decorado o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior
11 .3. O atraso injustificado na entrega dos produtos. sem prejuízo do disposto no $ 1' do artigo 66 da Lei n.' e.666/93.

suleitará a Detentora da Ata à muda de mora. calculado por dia de atrasa da obrigação não cumpHda na seguin+ê
proporção

õ)atraõodeatê30(trinta)dias.multade0,1%(umdécimoporcento)podia;e .. .. ' ', ' - 1 ..
bl atraso supeHor a 30(trinta) dias, até o limite de 60 (sessental dias= multa de U.2%.ldeis décimas por cen:to? ao ala
11 4 Pela inexecução total ou parcial da Ata, poderão ser aplicadas à Detentora da Atã ag goguintw ponaliaados:

:l !$iE:::]JEg: ]iu EHiligiip! :nilp:=v=.i:::suã:]«- , . ;: : :;.-:;, .,
conforme previsto pelo artigo 7' da Lei Federal n.' 1 0.520/02
11 .3. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras. quando cabíveis. A pendídadc üc multa poaeó
$er aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo $er de contada de evenluals
céditog que tomba em face da Contratante
11.6. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento nõo clidc a
responsabilidade da Detentora da Ata por danos causados à Contratante
11.7. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 jcinco} dias üteie contadõg d9 data dg
Intimação do interessado.
1 1 .8 0 bolor das multas será recolhido aos cofres Municipais. dentro de 03 (três) dias ateia da data de $uR çpmln pQI
Mediante guia de recolhimento oficial
11 .9. 6e o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, gera automa8camente üesconíatlo üa pnmcin
parcela de preço a que a DETENTORA DA ATA vier a fazer lus, acrescido de juros moratóHo$ d unha {um por wnlQ} ao
mêg, ou, quando íor o caso, cobrado judicialmente.

fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro coríesp.andonto. l

11.10. Após a a
publicação no

ligação de quaisquer das penalidades acima previstas. realizar-se-ã cornuniçaçãü cõüHla ã emp16f6 B
rgão de Imprensa Oficial '(excluídas as penalidades de advertência e multa de moral. constândó ? P



PREFEI

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNOA (OA RESCISÃO)

12.1. A presente Ata poderá ser rescindida nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.' 8.666/93. com as

;B5'#::ã'E'Ê;!:=.?:*:;RE::'8:::=Ehmsoi==:::UE'SIT:::!:!' '::.«.,'. . ':,,:" :
prévia e ampla defesa.

ÇLÁU$ULA DÉCIMA TERCEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA)

13.1 . A presente Ata não poderá ser objeto de cessão. subcontratação ou
devida autorização da Contratante.

;ia. no toco ou am pare. üem a

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA(OAS RESPONSABÜ.IOADES)

14.1 . A detentora da Ata assume como exclusivamente seus, o$ riscos e a$ deõpeõaõ dwoírenteõ dü bço e peHeltp

execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se. também, pela idoneidade e polo comporbmento do gguE
empregados. propostos ou subordinados, e. ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causado ao Gontratantç ou a
terceiros na execução desta Ata
14.2 A Contratante não responderá por quaisquer ânus. direitos ou obrigações vinculados à legislação .mDutãna.

trabalhista. previdenciária ou securitária e decorrentes da execução da preõentG Ata, guio çumpnmenb e
reepongãbilidâde caberão, exclusivamente à Detentora da Ata
14.3 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da Ata com tüíççiraB. ainda
que vinculados à execução da presente Ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros em demnêneiã dê ãta
da detentora da Ata. de seus empregados. prepostos ou subordinado. ... . ..

14.4. A detentora da Ata manterá, durante toda a execução da Ata, a$ condições de habilitação e qualihça?ãa que lne

foram exlgidog na licitação

Ci.ÁU$ULA DÉCIMA QUINTA(OOS TRIBUTOS E OESPE$AS)

lõ.l . Constituirá encargo exclusivo da detentora da Ata o pagamento de tHbutoõ. taüfas
decorrentes da formalização desta Ata e da execução de seu objeto.

emolumentos e dGõpew9

GLÁU$ULA DÉCIMA SEXTA (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO)

da nota de empenho p.eços registrados não abHga a Administração a amar a$ contratações que deles poderão advir
16.3. A Administração não se obHga a utilizar a Ata de Registro de Preços. se durante a vigência constatar que us
preços registrados estiverem supenores aos praticados no mercado, nas mesmas especiHcaçõoõ G çondiçõsD da At dç
Registro de Preços, bem como nos casas que a sua utilização $e mastmr anta eçclnõmiw ou desneceuáHo ó oblõtõ.

16.1 Para utilização da Ala de Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor, modíaníe a olanürâção

CLÁUSULA DÉCIMA $ETIMA (DISPOSIÇÕES GERAIS)

1/.1 . A detentora da Ata assume integral responsabilidade pela entrega dos produtor, dmoríont9 üa presente At üe

Regiõüo derPreços- esponsabilidades das partes sãa os que decorrem das cláusulas desta Ata e do regime dê direita
público a que está submetida, na forma da legislação de regência.
17.a. Ficam vinculados a esta Ata e passam a fazer parte integrante dele. o Edital que oRginou a preõonta liüKação ç
proposta ofertada pela DETENTORA DA ATA.
17 4. Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor. especialmente a Lei n.' 8 666/93, 2tualizaüa Delas Leis n 's

Õ.663/94e9648/98 DA ATA se obHga a manter durante a execução da presente Ata todas 9g ndiçõK de
habilitação e qualiiçação exigidas no instmmento de abertura da Licitação-
17 6 0 vencimento da validade da Ata de Registro de Preços.não ceõ$a a obdgaçãa da q;*T"""''V
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cumprir com os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA (OO FORO)

18.1. O Foro da presente Ata será o da Comarca de Pilar do Sul /SP, excluído qualquer outro.

o foi lavrado em 3(três) vias de igual teor. que, depois de lido ePara irmeza e validade do pactuado, o presente terr
achado em ordem. vai assinado pelos

o sui, 06 do outubro d0 2020

@úoED$ON DE
Seca. de Finanças,
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10 LÓGICA DISTRIBUIDORA ERELI EPP

LUAS CARLOS DOS SANTOS
Detentora da Ata
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